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7.5.i" Na hipotese de a verilicação a qus se refere o subitem anterior não ser prncedida dentro do pr
f'ixado, reputar-se-á como realizada, cçnsumando-se o recebiinento definitivo no dia clo esgotamentc
prazo.
?"á" Ü recebintento prcvisório ou detinitivo do objeto não exclui â r€sponsâtrilidarte da contrafada pt
:rrejuízos resultanÍes da incorreta execução do çonlratq:.
7.?. 0 inicio da execução do çantrato çcorrerá 24 (vinte e quatro) horas após assinatura do contrato.
?.8" Ü Contrato vigorará â c{,ntaÍ de sua assinafura pelas partes até o dia 3111212020. O prazo const;
nesta eláusula poderá ser prCIrrôgado, havendo acordo *ntre ambas as partes, depois de observads ç Art.
da Lei Federal n." 8.6óó/93.

cLÁUsULÀ oITÀvÀ - DÂ§ üBRrÇAÇoss uo CONTRATÂNTE:

i{.1. Â Contratarrte *briga-se a:

§ L tr. Receber provisoriamente o nraterial, disponibilizando local" data e horária;
S. i.2. Verificar miruciosamente. no ptazCI fixado, a contbnrridade dos materiais recebidos provisorianrc
iüm a§ especificações çonstantes do §dital e da prop*stâ. pâra fins de âcritaçâo e recebimento deílnitno
S.1"3. Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada" atravós de servi
.;specialRrer, te designada ;
x. ].4, Efetuar o pagamento no prâzo previsto.

cLÁusuLA NoNÁ - üÂs üBRrcAÇÕns po coNTRÂTÀDo:

Ç.1. A Cerntratada deve cumprir todas as ohrigaçÕes srinstaníes no Edital, seus
assurrrindn {Jorno exclusivamente seus os riscos e as despesas decrn'entes da boa
llrjeto e, ainda:
íi.:'l- §Íctuar a entrega dos ,llateriais em per{bitas condições, no prazo e lacais indicados p
Àdministração, em estrita observância das cspecificaçõcs dà Etital c da proposta, ârsmpanhad,:
:'llspÊotivâ naia fiscal constando detalhadamentc as iidicações da marca, fabricante- mÀdelo, ti
plocedôncia e prâzo de garantia {c*nfanne o caso};
ç-l'l'.l. Üs materiais devern estar âcÇmpanl:ados, ainda. quando for o easo. do manual do usuário- c,
un:a versão em porhrguês, e da relação da rede de assistência teçnica autçrizada;
'i'Í'2' Responsabilizar-se pelos visios e danos decorrertss dc pro<iuto, de acorda eoryl os artigos 12. 13.
r 26. do Codigo de Drfesa do Consumidor (Lei no B.0Tlt, de l geO); 

,

ü'1"3' Substituir, rsparar, corrigir. remover. ou reÇonstruir, às suâs expensas. o malerial fora das nnnr
iácnicas' devendo ser substituido no pr'àzr de 02 {dois} dias, a contar da notificação da contratada" às sr
rustas. sem prejuizo da aplicaçâ* das çrenalidades.;
ii"1-4- Atendcr prÇniamcnte a quaisquer exigências da Arlnrinistração, increrlt*s âo objcto da prescr
iieitaçâo;
o] i.5" Comunicar à Administração, no prâzo máximo de 24 (vintc e qr.ratro) horas quc antccede a rinta
t:itregâ' o§ motivo§ que impr:ssibilitcnr o cumprinrento do prazü previsto, com a rlevida comprovação;
S.i-6. Mânter, tlurante toda a execuçâo do cc*trato. *m corxpàtibilidade com âs obrigaçàes assumid;
;odas as candições de habilitação e qualifieação cxigidas na liciiaçãa:ii'i'7. Nâo transferir â tÇrsciros, por qualquer forma, n*nl mcsmo parcialrnentr, âs obrigações assur:ricl;
::i:t't sutrcontratar qualquer das prestaçõcs a que está obrigada, exÇcto nas condições autúizadas na Tcn:
ii* Refcrôncia su na minuta de çonfrato; l

afiex(}s Ê su* propOl
e perfeita execução

'i'i'8. Não permitir a utilização de qualqucr trabalho do mcnor cle dczüsseis ancs.
:lprtndiz para o§ nraiores dc quat*rze anos; nelr pcrmitir a utilização da trabalho dc
crn trabalho noâlmo, pcrigoso ou insalubre;
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5.? üs recursos scrão provenientes de recursos do tessuro municipaÍ e Íranstbrência dos SUS.

CLÁU§ULA §EXTÀ. DO PÀGAMENTO:

f,.t O pagamÊfito pela execuçãcl do otrjeto será eÍ'etuado diretamente
Legal, através da Tesouraria Municipal; mensahnefite em atê 30 dias
ürÊsÍü pelo servidor competente.
i1.2 Quando a data prevista pâra s pagâmento coinciclir corn Íinais de semana,
eÍbruado no primeiro dia trtil subsequente.
e.3 O pagamento será feito rnediante cheque nominal do Banco do Brasil ou outrâ
üüÍltratante.
ú.4 ü pagamenrü ssrrlentü será efetuado apôs o "atestü", pelo servitlor coülpetentc, da Nata Fiscaii'Fatu
apresentada pela Contratada, condicionado à verificação da contonr:idade da Nota Fiscal:Fatu
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.
á.5 Havendo errô na apresentaçãCI dâ Nota Fiscal/Fatura ou dos dacu*rentos pertinentes à contrataçào, o

ainda, cirçunslânçia que impeç* a tiquidação da despesâ, ü pasamenio ficará pendente âte que â Contratar
p:"ovidencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazs pâÍa pagamsnto iniciar-se*á após
coffiprCIvação da regularização da siruação, não acarretando qualquer ônus pâra a Contratante.
{'.6 Nas casos de eventuais atrasos de pagamento. destle que ã Contratada não tenha concorrido,de
icrma para tanto, o valor devido deverá ser acresçido de encargos üroratórios proporcionais aos
elrâso. apurados dçsde a data limite prevista para o pagamertü até a data do efetivo pagamento à

í''-orÍ, (seis por cento] ao &ilo, aplicando*se a seguinte fcrrmula:

ijM : Encargos Mqratórios a serern acrescidos ao valor originariamente devida
[ : índice de atualização financeira, calculado scgundo a fórmula:

i:1Tx/100) . -i
365

Tx = utiliear IPCA {{BGE}
,l- : Núru*ro de dias entre â data limite previstos pâra o paganrento e a data do eÍbtivo pagaments
VP : Yalor da Parcela em atraso

CtÁU§ULA§ÉTIFÍA.DüSPRAzos,toCÂL,CoHDIÇ0E§DEENTREGAEYIÇENCIA:

I,i. A enttega será de fonna parceJada de acordo com â neçessidade da Prefeitura e quando requisitadr
deverá seí em entregus enr até ü? {dois) dias após o recebimento da ordem de tbrfiecimerttolcompri
rüírt*fido a especificação do r,raterial, marcas e a quantidade, devidal*enre ar.rtorizada e identificada, ç-r

iocal designado pela seçretada requisitaníe
7.2. Correrâo por conta da contatada todas as despesas dc seguro§, transporte, lributcs, encargc
trabalhistas. prcvidenciário§ c oulras despesas que nân seja c prüposto pela emprcsa vencsdora.
7.3. O Material será recebido provisoriamcntc no prazo de 02 (dois) dias, pclo (a) rc*ponsávcl p*i
à*onrpanharnefltô c Íiscalização do contrato, para efsito dc posterior vcrificação de sua confon:ridaelc cor
ai especificaçõe* constanks neste Termo de Refcrência e na prCIposta.
?.4. O Material poderá ser §eitadç- no toda ou elr parte, quando cn: dcsacordo com as espeeificaçõ*
üoÍl§tântes ncste Termo de Referôncia e na propasta, dcvendo ssr substituidos no praza 02 (dois) dias.
*üntar da notificação da contratada, às suas custâs. sem prejuízo da aplicaçào das penalidades.
7.5. O Material será recebido definitivanrcnte ns prazô de 02 {dais} dias, contados do recebimcnr
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